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O Congresso Nacional decreta: 

 

Do Objeto e das Definições 

 

Art. 1º Esta Lei disciplina a forma, os prazos e os meios de preservação e 

de transferência de dados informáticos mantidos por fornecedor de serviço a 

autoridades públicas, para fins de investigação criminal envolvendo delito contra 

criança ou adolescente. 

Parágrafo único. O fornecimento dos serviços de que trata esta Lei é sujeito 

à legislação e à jurisdição brasileiras, ainda que o fornecedor esteja sediado fora do 

território nacional, quando: 

I – a comunicação tiver origem no País; 

II – o fornecedor possuir filial, sucursal, agência, subsidiária ou mandatário 

em território nacional. 

Art. 2º Para os fins desta Lei, adotam-se as seguintes definições:  

I – fornecedor de serviço: 

a) de telecomunicações: qualquer entidade pública ou privada que 

disponibilize a infraestrutura necessária para conexão do cliente ao provedor de 

acesso; 

b) de acesso: qualquer entidade pública ou privada que faculte ao usuário de 

seus serviços a possibilidade de conexão à internet mediante atribuição de endereço de 

protocolo de internet (endereço IP); 

c) de conteúdo ou interativo: qualquer entidade que processe ou armazene 

dados informáticos registrados, inseridos, excluídos ou alterados, de forma ativa, por 

usuário; 

II – dados: 

a) de conexão: informações referentes à hora, à data, ao início, ao término, à 

duração, ao endereço IP utilizado e ao terminal de origem da conexão; 

b) cadastrais do usuário: informações referentes ao nome e ao endereço de 

assinante ou de usuário registrado ou autenticado para a conexão, a quem tenha sido 

atribuído, no momento da conexão, endereço IP, identificação de usuário ou código de 

acesso; 

c) relativos ao conteúdo da comunicação: arquivos de áudio, vídeo, imagem 

e texto e outras informações de qualquer natureza; 

III – atribuição de endereço IP: alocação, distribuição, cessão, 

compartilhamento ou fornecimento de endereço ou de faixa de endereços IP, realizado 

por entidade pública ou privada ou por fornecedor de serviço a outro fornecedor de 

serviço ou a usuário, pessoa física ou jurídica. 

 

Das Obrigações do Fornecedor de Serviço 

 

Art. 3º O fornecedor de serviço deverá manter em ambiente controlado os 

dados cadastrais dos usuários e os de conexão, pelo prazo: 

I – de 3 (três) anos, para o fornecedor de serviço de telecomunicações e de 

acesso; 
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II – de 6 (seis) meses, para o fornecedor de serviço de conteúdo ou 

interativo. 

§ 1º O fornecedor de serviço armazenará os dados tecnicamente 

relacionados a sua atividade. 

§ 2º A empresa que oferecer, simultaneamente, serviços de 

telecomunicações, de acesso e de conteúdo ou interatividade estará sujeita aos prazos a 

que se referem os incisos I e II deste artigo, conforme a atividade. 

Art. 4º A atribuição de endereço IP é condicionada ao prévio cadastro do 

destinatário no atribuidor. 

Parágrafo único. O cadastro a que se refere o caput deste artigo deverá 

conter, no mínimo:  

I – nome, firma ou denominação; 

II – número válido de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

III – outros dados que permitam a identificação do código de acesso de 

origem da conexão, na forma de regulamento. 

Art. 5º O fornecedor de serviço deverá manter estrutura de atendimento das 

solicitações a que se referem os arts. 7º e 8º desta Lei em funcionamento ininterrupto. 

§ 1º A regra do caput deste artigo não se aplica ao fornecedor de serviço 

que se enquadre na definição de microempresa ou empresa de pequeno porte prevista 

no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

§ 2º O fornecedor de serviço, inclusive o mencionado no § 1º deste artigo, 

deverá atender às solicitações referidas nos arts. 7º e 8º em até: 

I – 2 (duas) horas, quando houver risco iminente à vida; 

II – 12 (doze) horas, quando houver risco à vida; 

III – 3 (três) dias, nos demais casos. 

§ 3º Os prazos a que se referem os incisos I e II do § 2º deste artigo poderão 

ser dilatados até o dobro, e o prazo do inciso III, até o triplo, nas seguintes hipóteses, 

na forma de regulamento: 

I – volume elevado de dados objeto da solicitação; 

II – volume elevado de solicitações simultâneas; 

III – elevação imprevista e extraordinária do volume geral de solicitações 

recebidas; 

IV – antiguidade do dado solicitado; 

V – casos fortuitos ou de força maior. 

§ 4º O fornecedor de serviço deverá atender às solicitações conforme ordem 

cronológica, respeitada a ordem de prioridade estabelecida no § 2º deste artigo. 

Art. 6º O fornecedor de serviço deverá comunicar ao delegado de polícia e 

ao Ministério Público, em até 48 (quarenta e oito) horas, contadas da identificação do 

conteúdo ou do comportamento ilícito, a prática de crime contra criança ou 

adolescente de que tenha conhecimento em razão de sua atividade, preservando, por 

até 180 (cento e oitenta) dias, as evidências que ensejaram a comunicação, assegurada 

a proteção ao sigilo dos dados telemáticos.  

Parágrafo único. O fornecedor de serviço, quando notificado por delegado 

de polícia ou por membro do Ministério Público, deverá desabilitar o acesso ao 

conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo. 
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Do Acesso e da Transferência de Dados 

 

Art. 7º Em qualquer fase de investigação criminal ou de instrução 

processual penal envolvendo delito contra criança ou adolescente, deverá o fornecedor 

de serviço transferir ao delegado de polícia ou ao órgão do Ministério Público, 

mediante requisição de que conste o número do inquérito policial ou do procedimento:  

I – os dados de conexão e os cadastrais do usuário, independentemente de 

autorização judicial; 

II – os dados relativos ao conteúdo, mediante prévia autorização judicial. 

§ 1º A requisição de dados de que trata este artigo deverá ser devidamente 

fundamentada e estar estritamente relacionada com o objeto da investigação ou da 

ação penal, sob pena de responsabilidade administrativa do agente público. 

§ 2º É vedado ao fornecedor de serviço dar ciência da transferência de que 

trata este artigo a usuário envolvido ou a terceiro.  

§ 3º Os dados relativos a conteúdos disponíveis na internet e acessíveis a 

qualquer usuário serão transferidos, na forma do caput deste artigo, 

independentemente de autorização judicial. 

Art. 8º Para fins de investigação criminal envolvendo delito contra criança 

ou adolescente, o delegado de polícia ou o membro do Ministério Público poderá, 

independentemente de autorização judicial, solicitar ao fornecedor de serviço de 

conteúdo ou interativo a imediata preservação de dados relativos ao conteúdo da 

comunicação armazenados em seus servidores, referentes a determinado usuário ou 

usuários. 

§ 1º A transferência de dados preservados à autoridade solicitante somente 

será feita mediante autorização judicial. 

§ 2º A preservação de dados a que se refere o caput deste artigo obedecerá 

às seguintes regras: 

I – realização somente mediante solicitação escrita, que deverá: 

a) ser precedida de instauração de procedimento formal de investigação; 

b) indicar de forma detalhada e individualizada os dados a serem 

preservados, vedada sua incidência sobre comunicação processada em tempo real e 

dados futuros; 

II – conservação de dados, pelo fornecedor de serviço, até a intimação da 

decisão judicial a que se refere o § 1º deste artigo, ou pelo prazo máximo de 90 

(noventa) dias, prorrogável uma única vez, por igual período. 

§ 3º A interceptação de comunicação processada em tempo real e a 

preservação de dados futuros somente serão feitas mediante prévia decisão judicial, 

nos termos da legislação em vigor. 

Art. 9º As solicitações de que tratam os arts. 7º e 8º desta Lei deverão ser 

encaminhadas de acordo com o padrão e as medidas de certificação estabelecidos no 

regulamento a que se refere o art. 14 desta Lei. 

 

Das Infrações Administrativas 
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Art. 10. O descumprimento ao disposto nos arts. 3º, 4º, 5º, caput e § 2º, e 

7º desta Lei sujeita o fornecedor de serviço que exerça atividade regulada às sanções 

administrativas e às regras de imponibilidade previstas nos arts. 173 a 182 da Lei nº 

9.472, de 16 de julho de 1997.  

Parágrafo único. A competência do órgão ou entidade regulador do setor 

não exclui a competência do Ministério Público para a apuração de eventual violação 

desta Lei por parte de fornecedor de serviço que exerça atividade regulada, observado 

o disposto nos arts. 11, §§ 1º e 2º, e 12, no que couber. 

Art. 11. O Ministério Público, de ofício ou mediante representação, poderá 

instaurar inquérito civil público para apuração de eventual descumprimento ao 

disposto nos arts. 3º, 4º, 5º, caput e § 2º, e 7º desta Lei por parte do fornecedor de 

serviço que exerça atividade não regulada. 

§ 1º Constatado o descumprimento ou a violação das obrigações 

estabelecidas nos dispositivos mencionados no caput deste artigo, o Ministério 

Público poderá: 

I – propor a celebração de termo de ajustamento de conduta, que terá 

eficácia de título executivo extrajudicial, fixando prazo razoável para adequação às 

exigências desta Lei, sob pena de incidência de multa por descumprimento dos termos 

ajustados;  

II – ajuizar, de imediato, ação civil pública.  

§ 2º Na ação civil pública a que se refere o inciso II do § 1º deste artigo, o 

Ministério Público poderá requerer, sem prejuízo de outras previstas na legislação em 

vigor, a imposição das seguintes medidas, com vistas a assegurar o fiel cumprimento 

desta Lei: 

I – multa cominatória diária; 

II – suspensão temporária das atividades do fornecedor de serviço; 

III – suspensão definitiva das atividades do fornecedor de serviço. 

Art. 12. Na aplicação das penalidades a que se referem os arts. 10 e 11, 

observar-se-ão: 

I – o porte da empresa; 

II – a natureza e a gravidade da infração, bem como os danos dela 

resultantes; 

III – a reiteração da conduta. 

Parágrafo único. Não será aplicada penalidade em caso fortuito ou de força 

maior. 

 

Da Apuração de Infrações Administrativas 

 

Art. 13. No procedimento de apuração de infração a norma desta Lei 

iniciado por auto de infração elaborado por servidor público efetivo com competência 

fiscalizadora ou por inquérito civil conduzido pelo Ministério Público, será assegurado 

o exercício do contraditório e da ampla defesa. 

§ 1º Ao fornecedor de serviço que exerça atividade regulada aplicar-se-ão, 

nos termos de regulamento do órgão ou entidade regulador, os prazos, as defesas, os 

recursos cabíveis e, subsidiariamente, o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 

1999. 
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§ 2º Ao fornecedor de serviço que exerça atividade não regulada aplicar-se-

á o disposto na Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, sem prejuízo do disposto nesta 

Lei. 

 

Das Disposições Objeto de Regulamento 

 

Art. 14. O Poder Executivo estabelecerá, na forma de regulamento:  

I – o padrão e o formato para solicitação de dados ao fornecedor de serviço 

por parte do delegado de polícia, do Ministério Público e do Poder Judiciário;  

II – o padrão e o formato para resposta a solicitação do delegado de polícia, 

do Ministério Público e do Poder Judiciário, por parte do fornecedor de serviço; 

III – a utilização de certificado digital ou de outro mecanismo que torne 

segura a transferência de dados; 

IV – a forma de ressarcimento dos custos e das despesas referidos no art. 15 

desta Lei. 

 

Disposições Gerais e Finais 

 

Art. 15. Os arts. lº e 3º da Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º É criado fundo de natureza contábil, denominado Fundo 

de Fiscalização das Telecomunicações (Fistel), destinado a prover 

recursos para: 

I – cobrir despesas feitas pelo Governo Federal na execução da 

fiscalização de serviços de telecomunicações e desenvolver os meios e 

aperfeiçoar a técnica necessária a essa execução; 

II – garantir a preservação e a transferência, na forma da lei, de 

dados telemáticos gerados mediante conexão via internet, mantidos 

por prestadora de serviços de telecomunicações ou por provedor de 

acesso ou de conteúdo ou interatividade, a autoridade pública, para 

fins de investigação criminal envolvendo delito contra criança ou 

adolescente.” (NR) 

“Art. 3º Além das transferências para o Tesouro Nacional e para 

o fundo de universalização das telecomunicações, os recursos do 

Fistel serão aplicados: 

I – pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel): 

a) na instalação, no custeio, na manutenção e no 

aperfeiçoamento da fiscalização dos serviços de telecomunicações 

existentes no País;  

b) na aquisição de material especializado necessário aos serviços 

de fiscalização; 

c) na fiscalização da elaboração e da execução de planos e 

projetos referentes às telecomunicações; 

d) no atendimento a outras despesas correntes e de capital 

realizadas no exercício de sua competência; 
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II – no ressarcimento de despesas com aquisição, implantação, 

operação e custeio de novos equipamentos no âmbito de projetos que 

visem exclusivamente à preservação e à transferência, na forma da lei, 

de dados telemáticos gerados mediante conexão via internet, mantidos 

por prestadora de serviços de telecomunicações ou por provedor de 

acesso ou de conteúdo ou interatividade, a autoridade pública, para 

fins de investigação criminal envolvendo delito contra criança ou 

adolescente.” (NR) 

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos:  

I – após decorrido 1 (um) ano da publicação, em relação ao disposto no art. 

5º;  

II – após decorridos 30 (trinta) dias da publicação, em relação ao disposto 

nos arts. 3º, 4º, 6º e 7º; 

III – a partir da data de publicação, em relação aos demais dispositivos. 

 

Senado Federal, em 4 de agosto de 2015. 

 

 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
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.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 

empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual 

de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas 

Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:  

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual 

ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e  

II - no caso da empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita 

bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 

3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).  

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o 

produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços 

prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e 

os descontos incondicionais concedidos.  

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se 

refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.  

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária 

como microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não 

implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas 

anteriormente firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta 

Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para 

nenhum efeito legal, a pessoa jurídica:  

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior;  

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou 

seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput deste artigo;  

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do caput deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento 

ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar;  
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IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 

anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  

XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 

serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à 

participação no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas 

de subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de 

propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações 

assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros 

tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 

econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte.  

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em 

alguma das situações previstas nos incisos do § 4º, será excluída do tratamento jurídico 

diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12, 

com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva.  

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no 

inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de 

pequeno porte.  

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta 

anual previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição 

de microempresa.  

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de 

receita bruta anual previsto no inciso II do caput fica excluída, no mês subsequente à 

ocorrência do excesso, do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, 

incluído o regime de que trata o art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos 

§§ 9º-A, 10 e 12.  

§ 9º-A. Os efeitos da exclusão prevista no § 9º dar-se-ão no ano-calendário 

subsequente se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte 

por cento) do limite referido no inciso II do caput.  

§ 10. A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de início de 

atividade ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2º estará excluída 

do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime 

de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas 

atividades.  

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os respectivos Municípios 

adotarem um dos limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, caso a 

receita bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse 

1/12 (um doze avos) do limite estabelecido multiplicado pelo número de meses de 

funcionamento nesse período, a empresa não poderá recolher o ICMS e o ISS na forma do 

Simples Nacional, relativos ao estabelecimento localizado na unidade da federação que os 

houver adotado, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 12. A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das atividades se o 

excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do 

respectivo limite referido naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-se-ão 

no ano-calendário subsequente.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao início das atividades se 

o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos 

respectivos limites referidos naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos do impedimento 

ocorrerão no ano-calendário subsequente.  

§ 14. Para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, poderão ser auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do 

caput ou no § 2º, conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de 

mercadorias ou serviços, inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da 

sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que as 

receitas de exportação também não excedam os referidos limites de receita bruta anual. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no 

DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano 

subsequente ao da publicação) 

§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata o § 

1º do art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3º e das majorações de alíquotas previstas 

em seus §§ 16, 16- A, 17 e 17-A, será considerada a receita bruta total da empresa nos 

mercados interno e externo. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 16. O disposto neste artigo será regulamentado por resolução do CGSN. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 3º-A. Aplica-se ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar 

conceituado na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, com situação regular na Previdência 

Social e no Município que tenham auferido receita bruta anual até o limite de que trata o 

inciso II do caput do art. 3º o disposto nos arts. 6º e 7º nos Capítulos V a X, na Seção IV do 

Capítulo XI e no Capítulo XII desta Lei Complementar, ressalvadas as disposições da Lei nº 

11.718, de 20 de junho de 2008. 

Parágrafo único. A equiparação de que trata o caput não se aplica às disposições 

do Capítulo IV desta Lei Complementar. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 
 

Dispõe sobre a organização dos serviços de 

telecomunicações, a criação e funcionamento 

de um órgão regulador e outros aspectos 

institucionais, nos termos da Emenda 

Constitucional nº 8, de 1995.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
 

LIVRO III 

DA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

.......................................................................................................................................................  
 

TÍTULO VI 

DAS SANÇÕES 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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CAPÍTULO I 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Art. 173. A infração desta Lei ou das demais normas aplicáveis, bem como a 

inobservância dos deveres decorrentes dos contratos de concessão ou dos atos de permissão, 

autorização de serviço ou autorização de uso de radiofreqüência, sujeitará os infratores às 

seguintes sanções, aplicáveis pela Agência, sem prejuízo das de natureza civil e penal:  

I - advertência;  

II - multa;  

III - suspensão temporária;  

IV - caducidade;  

V - declaração de inidoneidade.  

 

Art. 174. Toda acusação será circunstanciada, permanecendo em sigilo até sua 

completa apuração.  

 

Art. 175. Nenhuma sanção será aplicada sem a oportunidade de prévia e ampla 

defesa.  

Parágrafo único. Apenas medidas cautelares urgentes poderão ser tomadas antes 

da defesa.  

 

Art. 176. Na aplicação de sanções, serão considerados a natureza e a gravidade da 

infração, os danos dela resultantes para o serviço e para os usuários, a vantagem auferida pelo 

infrator, as circunstâncias agravantes, os antecedentes do infrator e a reincidência específica.  

Parágrafo único. Entende-se por reincidência específica a repetição de falta de 

igual natureza após o recebimento de notificação anterior.  

 

Art. 177. Nas infrações praticadas por pessoa jurídica, também serão punidos com 

a sanção de multa seus administradores ou controladores, quando tiverem agido de má-fé.  

 

Art. 178. A existência de sanção anterior será considerada como agravante na 

aplicação de outra sanção.  

 

Art. 179. A multa poderá ser imposta isoladamente ou em conjunto com outra 

sanção, não devendo ser superior a R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais) para cada 

infração cometida.  

§ 1° Na aplicação de multa serão considerados a condição econômica do infrator e 

o princípio da proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção.  

§ 2° A imposição, a prestadora de serviço de telecomunicações, de multa 

decorrente de infração da ordem econômica, observará os limites previstos na legislação 

especifica.  

 

Art. 180. A suspensão temporária será imposta, em relação à autorização de 

serviço ou de uso de radiofreqüência, em caso de infração grave cujas circunstâncias não 

justifiquem a decretação de caducidade.  

Parágrafo único. O prazo da suspensão não será superior a trinta dias.  
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Art. 181. A caducidade importará na extinção de concessão, permissão, 

autorização de serviço ou autorização de uso de radiofreqüência, nos casos previstos nesta 

Lei.  

 

Art. 182. A declaração de inidoneidade será aplicada a quem tenha praticado atos 

ilícitos visando frustrar os objetivos de licitação.  

Parágrafo único. O prazo de vigência da declaração de inidoneidade não será 

superior a cinco anos.  

 

CAPÍTULO II 

DAS SANÇÕES PENAIS 

 

Art. 183. Desenvolver clandestinamente atividades de telecomunicação:  

Pena - detenção de dois a quatro anos, aumentada da metade se houver dano a 

terceiro, e multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, direta ou indiretamente, concorrer 

para o crime.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

LEI Nº 9.784, DE 29 DE JANEIRO DE 1999 
 

Regula o processo administrativo no âmbito da 

Administração Pública Federal.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas básicas sobre o processo administrativo no 

âmbito da Administração Federal direta e indireta, visando, em especial, à proteção dos 

direitos dos administrados e ao melhor cumprimento dos fins da Administração.  

§ 1º Os preceitos desta Lei também se aplicam aos órgãos dos Poderes Legislativo 

e Judiciário da União, quando no desempenho de função administrativa.  

§ 2º Para os fins desta Lei, consideram-se:  

I - órgão - a unidade de atuação integrante da estrutura da Administração direta e 

da estrutura da Administração indireta;  

II - entidade - a unidade de atuação dotada de personalidade jurídica;  

III - autoridade - o servidor ou agente público dotado de poder de decisão.  

 

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da 

legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla 

defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.  

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os 

critérios de:  

I - atuação conforme a lei e o Direito;  

II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou parcial de 

poderes ou competências, salvo autorização em lei;  
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III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção pessoal 

de agentes ou autoridades;  

IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé;  

V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de sigilo 

previstas na Constituição;  

VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e 

sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse 

público;  

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão;  

VIII - observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos 

administrados;  

IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de 

certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados;  

X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à 

produção de provas e à interposição de recursos, nos processos de que possam resultar 

sanções e nas situações de litígio;  

XI - proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas as previstas em 

lei;  

XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem prejuízo da atuação dos 

interessados;  

XIII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o 

atendimento do fim público a que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

LEI Nº 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985 
 

Disciplina a ação civil pública de 

responsabilidade por danos causados ao meio 

ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de 

valor artístico, estético, histórico, turístico e 

paisagístico (VETADO) e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação popular, as 

ações de responsabilidade por danos morais e patrimoniais causados: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU de 1/12/2011, em vigor 

180 dias após a publicação) 

I - ao meio-ambiente;  

II - ao consumidor;  

III - a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo. (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.078, de 11/9/1990) 

V - por infração da ordem econômica; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.884, de 

11/6/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU 

de 1/12/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365086&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365086&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349808&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349808&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12529-30-novembro-2011-611850-publicacaooriginal-134358-pl.html
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VI - à ordem urbanística. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, 

de 24/8/2001)  

VII - à honra e à dignidade de grupos raciais, étnicos ou religiosos. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.966, de 24/4/2014, retificado no DOU de 5/5/2014) 

VIII – ao patrimônio público e social. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.004, de 

24/6/2014, publicada no DOU de 25/6/2014, em vigor após decorridos 60 dias de sua 

publicação oficial) 

Parágrafo único. Não será cabível ação civil pública para veicular pretensões que 

envolvam tributos, contribuições previdenciárias, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS ou outros fundos de natureza institucional cujos beneficiários podem ser 

individualmente determinados. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-

35, de 24/8/2001) 

 

Art. 2º As ações previstas nesta Lei serão propostas no foro do local onde ocorrer 

o dano, cujo juízo terá competência funcional para processar e julgar a causa.  

Parágrafo único. A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas 

as ações posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. 

(Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001) 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

LEI Nº 5.070, DE 7 DE JULHO DE 1966 
 

Cria o Fundo de Fiscalização das 

Telecomunicações e dá outras providências.  
 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

DO FUNDO DE FISCALIZAÇÃO DAS TELECOMUNICAÇÕES 

 

Art. 1º Fica criado um fundo de natureza contábil, denominado "Fundo de 

Fiscalização das Telecomunicações", destinado a prover recursos para cobrir as despesas 

feitas pelo Govêrno Federal na execução da fiscalização dos serviços de telecomunicações, 

desenvolver os meios e aperfeiçoar a técnica necessária a essa execução.  

 

Art. 2º O Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL é constituído 

das seguintes fontes: 

a) dotações consignadas no Orçamento Geral da União, créditos especiais, 

transferências e repasses que lhe forem conferidos; b) o produto das operações de crédito que 

contratar, no País e no exterior, e rendimentos de operações financeiras que realizar;  

c) relativas ao exercício do poder concedente dos serviços de telecomunicações, 

no regime público, inclusive pagamentos pela outorga, multas e indenizações;  

d) relativas ao exercício da atividade ordenadora da exploração de serviços de 

telecomunicações, no regime privado, inclusive pagamentos pela expedição de autorização de 

serviço, multas e indenizações; 

e) relativas ao exercício do poder de outorga do direito de uso de radiofrequência 

para qualquer fim, inclusive multas e indenizações; 

f) taxas de fiscalização; 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12966-24-abril-2014-778634-publicacaooriginal-143988-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12966-24-abril-2014-778634-publicacaooriginal-143988-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12966-24-abril-2014-778634-retificacao-144021-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13004-24-junho-2014-778953-publicacaooriginal-144441-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13004-24-junho-2014-778953-publicacaooriginal-144441-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13004-24-junho-2014-778953-publicacaooriginal-144441-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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g) recursos provenientes de convênios, acordos e contratos celebrados com 

entidades, organismos e empresas, públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras;  

h) doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados; 

i) o produto dos emolumentos, preços ou multas, os valores apurados na venda ou 

locação de bens, bem assim os decorrentes de publicações, dados e informações técnicas, 

inclusive para fins de licitação; 

j) decorrentes de quantias recebidas pela aprovação de laudos de ensaio de 

produtos e pela prestação de serviços técnicos por órgãos da Agência Nacional de 

Telecomunicações; 

l) rendas eventuais. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.472, de 16/7/1997) 

  

 

DA APLICAÇÃO DO FUNDO 

 

Art. 3º. Além das transferências para o Tesouro Nacional e para o fundo de 

universalização das telecomunicações, os recursos do Fundo de Fiscalização das 

Telecomunicações - FISTEL serão aplicados pela Agência Nacional de Telecomunicações 

exclusivamente: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.472, de 16/7/1997) 

a) na instalação, custeio, manutenção e aperfeiçoamento da fiscalização dos 

serviços de telecomunicações existentes no País; 

b) na aquisição de material especializado necessário aos serviços de fiscalização;  

c) na fiscalização da elaboração e execução de planos e projetos referentes às 

telecomunicações.  

d) no atendimento de outras despesas correntes e de capital por ela realizadas no 

exercício de sua competência. (Alínea acrescida pela Lei nº 9.472, de 16/7/1997) 

 

Art. 4º Até o dia 31 de outubro de cada ano, o Departamento Nacional de 

Telecomunicações elaborará o programa de aplicação dos recursos do Fundo de Fiscalização 

das Telecomunicações, para o exercício seguinte e o submeterá à aprovação do Plenário do 

Conselho Nacional de Telecomunicações.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367735&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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